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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 192/2002. 
        O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Ítalo Cardoso, “dispõe 
sobre a notificação dos casos de violência contra crianças e adolescentes aos 
Conselhos Tutelares”, sendo dever de todo o agente público a defesa dos direitos da 
infância e juventude comunicando todos os casos que tiver conhecimento ao Conselho 
Tutelar competente. 
        A propositura prevê que médicos, agentes de saúde, professores, auxiliares de 
desenvolvimento infantil, servidores de educação, que em virtude de seu ofício 
percebam indícios da ocorrência de violência contra crianças e adolescentes, deverão 
comunicar o fato ao Conselho Tutelar sendo que essa comunicação será mantida em 
sigilo e de acesso restrito ao denunciante, à família e às autoridades competentes. 
        A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
pela legalidade da iniciativa. A Comissão de Política Urbana Metropolitana e Meio 
Ambiente manifestou-se favoravelmente a propositura. 
        De acordo com a justificativa do autor, ao reproduzir as regras já inseridas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA-, buscará a efetivação da Política de Defesa 
da Criança, e ao criar o Sistema Municipal de Informações sobre a Violência Contra a 
Criança e Adolescentes, proporcionará subsídios para formulação e o controle das 
políticas públicas nesta área. 
        O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual a 
Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
        A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher posicionou-se 
também favoravelmente, pois a iniciativa representa grande avanço em defesa das 
crianças e adolescentes. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 
        Sala das Comissões Reunidas, em 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        Adolfo Quintas (PSDB) 
        Domingos Dissei (DEM) 
        Francisco Chagas (PT) 
        José Américo (PT) 
        Penna (PV) 
        Quito Formiga (PR) 
        COMISSÃO DA SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO, MULHER 
        Jamil Murad (PC do B) 
        Juliana Cardoso (PT) 
        Milton Ferreira (PPS) 
        Noemi Nonato (PSB) 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
        Adilson Amadeu (PTB) 
        Aurélio Miguel (PR) 
        Floriano Pesaro (PSDB) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


